
ESTADO DE GOIÁS
MUNICÍPIO DE ITUMBIARA

Óigão ou entidade demandante: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
Processo Adm inistrativo n" : 307 1 12026

1.1. Aquisição de gêneros alimenticios para atenderdemandas a Secretaria Municipal de
Turismo e Cultura nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

1.2. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal no 45, de 2024.
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QUANTIDADE vALoR unrrÁnro

1 MILHO DE PIPOCA UN 60,0000 0

2 AÇÚCAR s KG PACOTE 15,0000 0

3 SAQUINHO PARA PIPOCA, NA

COR BRANCO, CONTENDO 5OO

UNIDADES. MEDINDO 7,5 CM X

7,5 CM X 14 CM

PACOTE 10,0000 0

4 ólro or soJA gooML UN 20,0000 0

5 PALITO PARA ALGODÃO OOCT

40 CM COM 1OO UNIDADES

UN 10,0000 0

Valor Total : R$ 00,00
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2.1. A Fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específlco do documento de formalização da demanda - DFD

3.1. Condições de Entrega
3.2. Será realizado entrega conforme a demanda da secretaria mediante a O.F - Ordem de
Fornecimento.
3.3. Os itens deverão ser entregues na Rua Doutor Joaquim Rocha, n' 21 - Setor Central,
Itumbiara - GO.
3.5. Garantia, manutenção e assistência técnica;
3.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor).
3.7. A garantia será prestada com vistas a manter os itens fornecidos em perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
3.8. A garantia abrange a realizaçào da manutenção corretiva dos itens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas especíÍicas.
3.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos itens, compreendendo a substituição dos itens.
3.10. Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia de 6
meses deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores ao dos itens
solicitados.
3.11. Uma vez notificado, o comprador solicitara a reparação ou substituição dos itens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
data de retirada do objeto das dependências da Administração pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.
3.12. Decorrido o ptazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação ou a
apresentação de justificativas pelo fornecedor, fica ao comprador autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição dos itens, bem como a
exigir o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia

dos objetos.
3.13. Agarantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

4.1. Os itens serão entregues em remessa única pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da compra para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especiflcações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
4.2. Os bens poderão ser §eitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 ( Cinco ) dias úteis, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que tange à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
4.5. O ptazo para a solução, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento defi nitivo.
4.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de 30

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
4.7.O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75da Lei no 14.133, de2021.
4.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e)ovalorapagar;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
comprador providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante.
4.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on'
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei no 14.133, de
2021.

5.1 O critério de avaliação é o de menor preço, vez que o objeto possui características
predefinidas e fungíveis.
5.2. A proposta deverá obter:

a) Conformidade com as especificações técnicas
b) Qualidade do material e acabamento
c) Prazo de entrega
d) Garantia oferecida

5.3.O fornecimento do objeto será de modalidade única:
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5.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
5. 5. H abil itação ju rí dica:
5.6.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
5.7.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
S.S.Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https : //www. gov. br/em presas-e-negoci os/pt-br/em p reendedor;
5.9.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;
5.10.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniáo - DOU e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME no 77. de 2020;
5.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;
S.12.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
5.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
Federal no 5.764. de 1971;
5.14.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.
5.15. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
5.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
5.17.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral daFazenda Nacional;
5.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
5.19.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1943;
5.20.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes na Fazenda Estadual, Distrital ou
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
5.22.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
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de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
5.23.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
5. 24. Q u al ific aç ão Econ ô m ico- F i n a nce i ra :
5.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na
licitação, ou de sociedade simples;
5.26 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
Federal no 14.133, de2021, art. 69, caput, inciso ll);
5.27. Balanço patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício - DRE e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando os índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
5.28. As empresas criadas no exercício Ílnanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
5.29.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
5.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil - RFB para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao
Sped.
5.31. As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei Federal no 14.133 , de 2021, art. 65, §1o).
5.32. atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor, nos termos do §1o do art. 69 da Lei Federal no 14.133, de 2021.
5. 33. Qualificação Técnica:
5.34.Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;
5.35.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
5.36.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características semelhantes ao deste
procedimento.

5.37.Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
5.38.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.
5.39.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
5.40.Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:
5.41.4 relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
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comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2o a 6o da Lei n. 5.764, de 197'1 ;

5.42.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
5.43.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à execução contratual;
5.44. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971 , art. 107;
5.45.4 comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
5.46.Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitaçáo;
5.47.A última auditoria contábil-flnanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei Federal no 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador.

6.1.O custo estimado total da compra é de R$00,00, conforme custos unitários apostos na
tabela acima.
6.2.Em caso de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d' do inciso ll do caput do
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

7.1.As despesas decorrentes da presente compra correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Anual.
7.1.A compra será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/unidade: 02.24.04.695.6009.2704 -MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
TURISMO
FONTE dE RECUTSOS: 1OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
Programa de Trabalho:. 3.3.90.30 -MATERIAL DE GONSUMO
Elementos de Despesa: 7-GÊNEROS DE ALIMENTAçÃO
Plano interno: 0367
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7.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos

aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Itumbiara, Estado de Goiás, 20 de Janeiro de 2026

brielle Balduino de Sá Arantes
Agente de Planejamento


